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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO

CONTRATO N° 20210152 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO
E  A EMPRESA MVDC

EMPREENDIEMENTOS LTDA - EPP PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas e Secretário Municipal de Administração, o Sr." Jackson
Ney Aguiar Medeiros, Secretário(a) Municipal de Administração, portador do CPF n° 003.561.893-
09, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa MVDC
EMPREENDIEMENTOS LTDA - EPP, localizada na Avenida Senador Jose Samey, S/N, Centro,
Axixá/MA, inscrita no CNPJ n° 26.746.084/0001-09 doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo proprietário o senhor Marcos Vinícius Dutra Carvalho, brasileiro, portador
do CPF" 009.457.443-07, têm, entre si. Justa e acordada a celebração do presente Contrato de
execução dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis
à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2021, formalizada nos autos do
Processo Administrativo n® 0904001/2021, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 006/2021, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e
Corretiva com Fornecimento de Materiais da Rede de Iluminação Pública no Município de
Cantanhede/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021, e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante
deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - FRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$ 1.395.211,56 (um milhão
trezentos e noventa e cinco mil duzentos e onze reais e cinqüenta e seis centavos), de acordo comi
a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. \ \

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA . \ ,
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- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e da
legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; ...

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a impossibilidade
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
ou prestações objeto do conü-ato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais Inadequados ou desconformes com
as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e se
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

I) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou serem
causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por seus
propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços &
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 1
c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, especifiqações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus ̂ a a
contratante; \
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d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro,
a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

■Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5% (CINCO
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF
MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em ftincionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo
de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura/
Municipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula dei
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim comoi
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fi m do prazo de vigência do contrato.
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PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-Ia no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob
pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE GESTORA: 05 01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 25.122.0025.0.049 Manutenção dos serviços de iluminação pública.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo IX), e das certidões negativas
de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados, l
PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaríá
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. \ ^
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